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ATA DA 20ª SESSÃO ORDINÁRIA (HÍBRIDA) DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAZONAS. 4ª SESSÃO LEGISLATIVA. 19ª 

LEGISLATURA. MANAUS, 23 DE MARÇO DE 2022. 

PRESIDENTE: DEPUTADO ROBERTO CIDADE. 

 
Às nove horas e vinte minutos do dia vinte e três de março do ano dois mil e vinte e dois, 

foram abertos os trabalhos sob a Presidência do Parlamentar ROBERTO CIDADE, com a 

presença dos Deputados: Abdala Fraxe, Adjuto Afonso, Álvaro Campelo, Ângelus Figueira, 

Belarmino Lins, Carlinhos Bessa, Cabo Maciel, Dr. Gomes, Doutora Mayara Pinheiro Reis, 

Dermilson Chagas, Delegado Péricles, Fausto Júnior, Felipe Souza, Joana Darc, João Luiz, 

Nejmi Aziz, Professora Therezinha Ruiz, Ricardo Nicolau, Saullo Vianna, Serafim Corrêa, 

Sinésio Campos, Tony Medeiros e Wilker Barreto. Na Fase Preliminar, sem Expediente a 

relatar, o primeiro orador, Deputado Cabo Maciel discorreu sobre sua viagem à 

Comunidade Boa Vista para inaugurar poços artesianos, resultado de suas emendas 

parlamentares. Também comentou o mutirão de saúde, do qual participou, em Iranduba com a 

presença de especialistas como pediatra e nefrologista. Após, o Deputado Dermilson 

Chagas denunciou que nem todos os policiais foram contemplados com a “Lei de Cursos” já 

que o documento da Sead advoga que estão suspensos todos os processos relativos ao pedido 

de gratificação por pós-graduação. Na oportunidade, parabenizou o pai do Deputado 

Delegado Péricles, Senhor Bira, presente em Plenário, completando mais um ano de vida, o 

que foi seguido pelos demais deputados. Na sequência, Deputado João Luiz resumiu a 

viagem realizada a Silves onde se reuniu com lideranças da agricultura familiar visando 

fortalecer o cultivo de café. Acrescentou que destinou emendas parlamentares ao setor e 

agradeceu ao Governo Wilson Lima pela sensibilidade em investir na agricultura familiar. 

Com a palavra, o Deputado Tony Medeiros afirmou que uma das principais bandeiras de 

seu mandato sempre foi a regionalização da saúde de alta complexidade e que o Governador 

atendeu às suas solicitações e as primeiras UTIs começam a ser instaladas em Parintins e 

posteriormente em Itacoatiara e Tefé. Enumerou ainda todas as ações de seu primeiro ano de 
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mandato como a criação da Universidade Rural já no segundo semestre deste ano. Da 

tribuna, o Deputado Serafim Corrêa pontuou que o Estado é laico e não se deve misturar 

religião e política, por isso repudiou a atitude do Ministro da Educação que colocou pastores 

dentro da Pasta para intermediar contratos junto aos prefeitos. Após, o Deputado Wilker 

Barreto registrou que os funcionários do Hospital Francisca Mendes estão há três meses sem 

receber. Condenou a nomeação feita pelo Governador de um investigado da CPI da Saúde de 

Roraima para assumir a Cema. Finalizou pedindo que o Governo realizasse o pagamento da 

Proservice. Neste momento, assumiu a Presidência o Deputado Fausto Júnior que transpôs 

os trabalhos ao Grande Expediente concedendo a palavra ao Deputado Roberto Cidade 

que manifestou preocupação com o Festival de Parintins devido ao absurdo cobrado pelas 

passagens aéreas e pela hospedagem. Em aparte, os Deputados: Dermilson Chagas 

lembrou que o Governador deu subsídios para as empresas de aviação a fim de que as 

passagens ficassem mais baratas; Adjuto Afonso afirmou que o valor das passagens para todo 

o interior é muito elevado e propôs fazer uma Audiência Pública com o intuito de discutir a 

pauta; Tony Medeiros atribuiu os altos preços à “Lei da Oferta e da Procura”, no entanto 

opinou que os aumentos foram abusivos e impedem de as pessoas sonharem em ir a Parintins; 

Belarmino Lins reclamou do preço das passagens para Tabatinga e Benjamin Constant e 

concordou com a Audiência Pública, uma vez que o exagero no preço é generalizado. 

Acolhidos os apartes, o Deputado Roberto Cidade anunciou o 2º Feclam nos dias 19 e 20 

de abril com o objetivo de aproximar as Câmaras municipais da Assembleia Legislativa. Na 

sequência, o Deputado Serafim Corrêa comunicou que o Ex-Governador de São Paulo, 

Geraldo Alkmin, estaria se filiando ao PSB, assim como o Vice-Governador de Mato Grosso. 

A seguir, o Deputado Belarmino Lins comemorou a presença do Senhor Bira, pai do 

Deputado Delegado Péricles, visto que foram amigos de jogos de futebol na juventude. De 

volta à Presidência, o Deputado Roberto Cidade iniciou a Ordem do Dia aprovando, com 

anuência do Plenário, as Atas das Sessões Ordinárias 17, 18 e 19 e das Sessões Especiais 9, 

10, 11, 12 e 13, como também o Requerimento n.° 1053/2022, de autoria do Deputado 

Ângelus Figueira, “Requer à Mesa, na forma regimental, que seja atribuído Regime de 

Urgência à tramitação do Projeto de Lei n.° 132/2022 que Altera o caput do Art. 4° da Lei n.º 

5.422, de 17 de março de 2021 que Dispõe sobre a concessão de crédito e dispensa de 

Licenciamento Ambiental para atividades agropecuárias e de aquicultura, previstas nos artigos 

6° e 7° da Lei n.°3.785, de 24 de julho de 2012, e classificadas pela Portaria IPAAM n.°88, de 
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11 de maio de 2020, como de pequeno potencial poluidor e degradador, quando exercidas por 

agricultores familiares , enquanto vigorar a declaração do estado de calamidade pública , na 

saúde pública do Estado do Amazonas”. Ato contínuo, o Deputado, Delegado Péricles, 

procedeu à leitura da Pauta nos termos do Regimento Interno: 1.  Projeto de Lei n.° 

60/2022, oriundo da Mensagem Governamental n.° 10/2022, “Autoriza o Chefe do Poder 

Executivo a criar ações no Plano Plurianual - PPA 2020/2023 e a abrir crédito adicional 

especial nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social vigentes da Administração Direta e 

Indireta, para atender às programações dos seguintes órgãos: Secretaria de Estado de 

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação, Fundo Estadual de Saúde e 

Secretaria de Estado de Produção Rural, que especifica. Com Pareceres Favoráveis das 

Comissões de Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Delegado Péricles); de 

Assuntos Econômicos (Relator: Deputado Saullo Vianna). Em votação, aprovado; 2. 

Projeto de Lei n.° 99/2022, oriundo da Mensagem Governamental n.° 14/2022, “Autoriza 

o Chefe do Poder Executivo a alterar vinculações de órgãos, programas e ações constantes no 

Plano Plurianual - PPA 2020/2023, em virtude das disposições contidas na Lei n.º 5.634, de 

1.º de outubro de 2021, e a abrir crédito adicional especial no Orçamento Fiscal vigente da 

Administração Indireta, que especifica”. Com Parecer Favorável da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Delegado Péricles); e Parecer Conjunto 

Favorável das Comissões de Assuntos Econômicos; e de Obras, Patrimônio e Serviços 

Públicos (Relator: Deputado Saullo Vianna). Em votação, aprovado; 3. Projeto de Lei n.° 

512/2020, oriundo do Tribunal de Justiça do Amazonas, “Altera o artigo 26 da Lei 

Ordinária n.° 3.226, de 04 de março de 2008, (transformação de funções gratificadas 

atualmente em vagas nos cargos de Coordenador e Assessor do Núcleo de Estatística e Gestão 

Estratégica- Texto original emendado pelo Ofício n.° 781/2022-TJ/AM”. Com Pareceres 

Favoráveis, nos termos da emenda, das Comissões de Constituição, Justiça e Redação 

(Relator: Deputado Delegado Péricles); de Assuntos Econômicos (Relator: Deputado 

Dermilson Chagas); e de Obras, Patrimônio e Serviços Públicos (Relator: Deputado 

Belarmino Lins). Em votação, aprovado; 4. Projeto de Lei n.° 50/2022, oriundo do 

Ministério Público do Amazonas, “Cria cargos na estrutura administrativa do Ministério 

Público do Amazonas (três cargos de assessor jurídico de Procurador de Justiça)”. Com 

Parecer Favorável, da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado 

Delegado Péricles); e Parecer Conjunto Favorável das Comissões de Assuntos Econômicos; e 
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de Obras, Patrimônio e Serviços Públicos (Relator: Deputado Saullo Vianna). Em votação, 

aprovado; 5. Projeto de Lei n.° 61/2022, oriundo do Ministério Público do Amazonas, 

“Cria cargos na estrutura administrativa do Ministério Público do Estado do Amazonas (dez 

cargos de assessor jurídico de Subprocurador-Geral de Justiça)”. Com Parecer Favorável, da 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Delegado Péricles); e 

Parecer Conjunto Favorável das Comissões de Assuntos Econômicos; e de Obras, Patrimônio 

e Serviços Públicos (Relator: Deputado Saullo Vianna). Em discussão, o Deputado Serafim 

Corrêa ponderou que no Corpo da Lei não existia a obrigatoriedade de que os profissionais 

para o cargo fossem Bacharéis em Direito, porém daria um voto de confiança ao Procurador-

Geral e votaria a favor. Em votação, aprovado; 6. Projeto de Lei n.° 453/2019, de autoria 

do Deputado Belarmino Lins, “Dispõe sobre a obrigatoriedade de que os funcionários e/ou 

prestadores de serviços das empresas que prestam serviços ou realizem entregas em domicílio 

portem identificação funcional em local visível”. Com Pareceres das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu emenda supressiva do Relator, Deputado 

Delegado Péricles; de Assuntos Econômicos (Relator: Deputado Ricardo Nicolau); e de 

Defesa do Consumidor, onde recebeu emenda do Relator, Deputado João Luiz; Favoráveis 

nos termos das emendas apresentadas. Em votação, aprovado; 7. Projeto de Lei n.° 

546/2019, de autoria da Deputada Doutora Mayara Pinheiro Reis, “Dispõe sobre a 

garantia de atendimento preferencial às vitimas de violência sexual, junto à autoridade 

policial, ao Ministério Público e à Defensoria Pública no Estado do Amazonas e dá outras 

providências”. Com Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação 

(Relator: Deputado Belarmino Lins); de Assuntos Econômicos (Relator: Deputado Ângelus 

Figueira); de Obras, Patrimônio e Serviços Públicos (Relator: Deputado Belarmino Lins); e da 

Mulher, da Família e do Idoso (Relatora: Deputada Professora Therezinha Ruiz). Em 

discussão, os Deputados: Fausto Júnior e Dermilson Chagas subscreveram a matéria; 

Doutora Mayara Pinheiro explicou o objetivo de seu projeto que é priorizar a mulher vítima 

de violência doméstica. Em votação, aprovado; 8. Projeto de Lei n.° 706/2019, de autoria 

da Deputada Joana Darc, “Dispõe sobre a divulgação da Lei do Minuto Seguinte na rede de 

saúde pública, na forma que especifica”. Recebeu Substitutivo das Deputadas Joana Darc e 

Alessandra Campêlo. Com Pareceres das Comissões de Constituição, Justiça e Redação 

(Relator: Deputado Delegado Péricles); de Assuntos Econômicos (Relator: Deputado Ricardo 

Nicolau); e de Saúde e Previdência (Relator: Deputado Wilker Barreto); Favoráveis ao projeto 
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nos termos do Substitutivo apresentado, passando a ementa a vigorar com a seguinte redação: 

Institui a Campanha Lei do Minuto Seguinte, no Estado do Amazonas, e dá outras 

providências. Em votação, aprovado; 9. Projeto de Lei n.° 416/2020, de autoria da 

Deputada Joana Darc, “Institui a Campanha de Programa Estadual de Incentivo à 

Investigação e Prevenção da Sífilis Congênita”. Com Pareceres Favoráveis das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Delegado Péricles); de Assuntos 

Econômicos (Relator: Deputado Wilker Barreto); e de Saúde e Previdência (Relator: 

Deputado Ricardo Nicolau). Em votação, aprovado; 10. Projeto de Lei n.° 282/2021, de 

autoria do Deputado Saullo Vianna, “Institui o Selo Empresa Incentivadora da Educação de 

Funcionários no âmbito do Estado do Amazonas”. Com PARECERES FAVORÁVEIS das 

Comissões de Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Belarmino Lins); de 

Assuntos Econômicos (Relator: Deputado Ricardo Nicolau); Indústria, Comércio e Zona 

Franca (Relatora: Deputada Nejmi Aziz); e de Educação (Relatora: Deputada Professora 

Therezinha Ruiz). Em votação, aprovado; 11. Projeto de Lei n.° 389/2021, de autoria do 

Deputado Roberto Cidade, “Dispõe sobre a adoção de medidas de estímulo ao 

desenvolvimento de startups no Estado do Amazonas e dá outras providências”. Com 

Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado 

Carlinhos Bessa); de Assuntos Econômicos (Relator: Deputado Dermilson Chagas); e de 

Empreendedorismo, Comércio Exterior e Mercosul (Relator: Deputado Adjuto Afonso). Em 

discussão, o Deputado Dermilson Chagas lembrou que foi um grande defensor das 

“startups” no seu primeiro mandato e pediu para subscrever a matéria. Em votação, 

aprovado; 12. Projeto de Lei n.° 462/2021, de autoria do Deputado Carlinhos Bessa, 

“Assegura, no âmbito do Sistema Estadual de Saúde, assistência psicológica às mulheres 

mastectomizadas no Estado do Amazonas e dá outras providências”. Com Pareceres 

Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Delegado 

Péricles); de Assuntos Econômicos (Relator: Deputado Ricardo Nicolau); de Saúde e 

Previdência (Relatora: Deputada Dra. Mayara Pinheiro Reis); e da Mulher, da Família e do 

Idoso (Professora Therezinha Ruiz). Em discussão, o Deputado Dermilson Chagas pediu 

para subscrever o Projeto. Em votação, aprovado; 13. Projeto de Lei n.° 505/2021, de 

autoria do Deputado Fausto Júnior, “Institui o Selo Cidade Sustentável no âmbito do 

Estado do Amazonas e dá outras providências”. Com PARECERES FAVORÁVEIS das 

Comissões de Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Delegado Péricles); de 
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Assuntos Econômicos (Relator: Deputado Ricardo Nicolau); e de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável (Relatora: Deputada Joana Darc). Em discussão, o Deputado 

Fausto Júnior esclareceu que o Projeto seria uma forma de estimular as cidades a cumprirem 

as normas do meio ambiente e sustentabilidade. Em votação, aprovado; 14. Projeto de Lei n.° 

515/2021, de autoria do Deputado Tony Medeiros, “Inclui dia 2 de maio, no Calendário 

Cultural do Estado do Amazonas, data em que se comemoram as aparições de Nossa Senhora 

do Rosário e da Paz, no Município de Itapiranga”. Com Pareceres Favoráveis das Comissões 

de Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Belarmino Lins); e de Cultura e 

Economia Criativa (Relator: Deputado Saullo Vianna). Em discussão, os Deputados Saullo 

Vianna e Belarmino Lins subscreveram a matéria. Em votação, aprovado; 15. Projeto de 

Lei n.° 566/2021, de autoria do Deputado Saullo Vianna, “Declara de Utilidade Pública o 

Grupo Mulheres em Foco”. Com Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação (Relator: Deputado Belarmino Lins). Em votação, aprovado; 16. Projeto de Lei 

n.° 611/2021, de autoria do Deputado Ricardo Nicolau, “Institui o Dia Estadual da 

Renovação Carismática Católica-RCC”. Com Pareceres Favoráveis das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Belarmino Lins); e de Cultura e 

Economia Criativa (Relator: Deputado Saullo Vianna). Em discussão, os Deputados: 

Dermilson Chagas, Roberto Cidade e Tony Medeiros subscreveram a matéria. Em 

votação, aprovado; 17. Projeto de Lei n.° 660/2021, de autoria do Deputado Roberto 

Cidade, “Institui a Campanha Permanente de Combate ao Desperdício de Água no Estado do 

Amazonas”. Com Pareceres Favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redação 

(Relator: Deputado Delegado Péricles); e Assuntos Econômicos (Relator: Deputado Ricardo 

Nicolau); e de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (Relator: Deputado João Luiz). 

Em discussão, o Deputado Dermilson Chagas propôs a institucionalização da campanha em 

todo o Estado; Tony Medeiros subscreveu a matéria. Em votação, aprovado; 18. Projeto de 

Lei n.° 750/2021, de autoria do Deputado Saullo Vianna, “Concede o Título de Cidadão 

Amazonense ao Senhor Claudomiro Picanço Carvalho Filho”. Com Pareceres Favoráveis da 

Comissão Especial (Relatora: Deputada Professora Therezinha Ruiz); e da Comissão e da 

Constituição, Justiça e Redação (Relator: Carlinhos Bessa). Em discussão, os Deputados: 

Serafim Corrêa, Abdala Fraxe, Tony Medeiros, Adjuto Afonso e Dermilson Chagas 

subscreveram o Projeto e reconheceram que o Título é justo e merecido; Belarmino Lins 

endossou o merecimento da homenagem; Saullo Vianna justificou a sua iniciativa e 
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assegurou que o agraciado apenas nasceu em Faro no Pará, mas foi criado em Parintins e tem 

um grande trabalho no Amazonas com geração de empregos. Em votação, aprovado; 19. 

Projeto de Lei n.° 41/2022, de autoria do Deputado Delegado Péricles, “Declara como de 

Utilidade Pública o Instituto Aluno Nota Dez – IAND”. Com Parecer Favorável da Comissão 

de Constituição, Justiça e Redação (Relator: Deputado Carlinhos Bessa). Em votação, 

aprovado; 20. Projeto de Resolução Legislativa n.° 51/2021, de autoria do Deputado 

Belarmino Lins, “Concede a Medalha Ruy Araújo ao Senhor Luís Fabian Pereira Barbosa, 

atual Secretário de Governo do Estado do Amazonas”. Com Pareceres Favoráveis da 

Comissão Especial (Relatora: Deputada Professora Therezinha Ruiz); e da Comissão e da 

Constituição, Justiça e Redação (Relator: Carlinhos Bessa). Em discussão, os Deputados: 

Roberto Cidade subscreveu a matéria; Professora Therezinha Ruiz declarou seu voto 

favorável e destacou a competência do profissional Fabian; Wilker Barreto se absteve da 

votação porque, como Secretário, o Senhor Fabian não mereceria a homenagem; Belarmino 

Lins afirmou que o agraciado possui todos os requisitos para receber a Comenda; Joana Darc 

votou favorável e lembrou que o Senhor Fabian teria uma vida pregressa dedicada à 

educação; Serafim Corrêa assegurou que conhece o Senhor Fabian desde que nasceu e foi 

amigo de escola de sua mãe. Elencou todos os cargos que o Senhor Fabian já exerceu voltados 

à educação; Fausto Júnior subscreveu a matéria e enalteceu a pessoa do Fabian que tem uma 

competência técnica que transcende governos; Adjuto Afonso subscreveu a matéria; Saullo 

Vianna subscreveu a matéria e afirmou que o Secretário seria merecedor da homenagem. 

Sugeriu que a Casa concedesse a Medalha ao Governador Wilson Lima e que o Deputado 

Wilker Barreto subscrevesse; Tony Medeiros subscreveu a matéria e defendeu a 

homenagem. Em Encaminhamento de Votação, os Deputados: Wilker Barreto lembrou 

que o Governador é réu e terá que devolver a Medalha se for condenado. Em relação ao 

Secretário Fabian, garantiu que o conhece muito bem e que a pessoa seria merecedora, no 

entanto não é a favor de “enxurradas” de homenagens para a esfera do Governo e que como 

Parlamentar ainda não concedeu nem dez Medalhas; Belarmino Lins lembrou que o 

Deputado Wilker Barreto concedeu uma homenagem ao Prefeito de Benjamin Constant; 

Felipe Souza subscreveu a matéria. Em votação aprovado com abstenção do Deputado 

Wilker Barreto. Após, o Presidente aprovou, em bloco, com anuência do Plenário, a 

Redação Final dos Projetos de Lei n.°
s
 60/2022, 99/2022, 512/2020, 50/2022, 61/2022, 

453/2019, 546/2019, 706/2019, 416/2020, 282/2021, 389/2021, 462/2021, 505/2021, 
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515/2021, 566/2021, 611/2021, 660/2021, 750/2021, 41/2022 e Projeto de Resolução 

Legislativa n.° 51/2021. A seguir, foi realizada a Promulgação da Resolução Legislativa 

n.° 855, de 23 de março de 2022, “Concede a Medalha Ruy Araújo ao Senhor Luís Fabian 

Pereira Barbosa, atual Secretário de Governo do Estado do Amazonas”. Ato contínuo, o 

Presidente encaminhou às Comissões 1 Projeto de Lei Ordinária, de autoria da 

Deputada Professora Therezinha Ruiz, “Concede o Título de Cidadão do Amazonas à 

Professora Doutora Ginarajadaça Ferreira dos Santos Oliveira, pesquisadora do Centro de 

Biotecnologia da Amazônia – CBA”, como também deferiu os Requerimentos dos seguintes 

Deputados: Roberto Cidade n.° 1036, 1037, 1038, 1039 e 1040/2022 (todos à Seminf), n.° 

1041, 1042 e 1043/2022 (todos à Semulsp); Doutora Mayara Pinheiro n.° 1044/2022 (à 

Semmas); Cabo Maciel n.° 1045/2022 (ao Governador e à Sepror); Felipe Souza n.° 

1046/2022 (ao Governador do Amazonas); Ricardo Nicolau n.° 1047, 1048, 1049, 1050, 

1051 e 1052/2022 (todos à Seminf); Delegado Péricles n.° 1054/2022 (Sessão Especial dia 

19 de agosto). Encerrada a Ordem do Dia, o Presidente concedeu Comunicação de 

Liderança aos Deputados: Delegado Péricles parabenizou seu pai presente em Plenário e 

agradeceu o carinho de todos pelo seu genitor; Wilker Barreto informou que a máscara foi 

liberada no Estado do Amazonas pelo Governador Wilson Lima; Serafim Corrêa observou 

que os idosos devem continuar usando a proteção; Sinésio Campos informou que, amanhã, 

estará em Manicoré e, na sexta-feira, em Novo Aripuanã presidindo a CPI da Energia. 

Esclareceu o procedimento utilizado pelo Ipem, a pedido da CPI, para aferir os medidores em 

Manaus e Tefé e foram encontradas irregularidades como cobrança além do consumo, o que 

implicou multa à Empresa Amazonas Energia, reconhecimento da infração por parte da 

Empresa e devolução do valor cobrado a mais. Exibiu um vídeo de uma consumidora em que 

mostra os transtornos causados pela Empresa Amazonas Energia em pleno domingo no bairro 

Parque 10. A caminho do fim, a Pauta de Tramitação foi dada como lida e constou dos 

Projetos de Lei n.° 122/2022, do Deputado Ricardo Nicolau; n.° 123/2022, do Deputado 

Saullo Vianna; n.° 124/2022, do Deputado Carlinhos Bessa; n.° 126/2022, da Mesa Diretora 

(estes em terceiro dia); Projetos de Lei n.° 127/2022, do Deputado Saullo Vianna, n.° 

128/2022, do Deputado João Luiz, n.° 129/2022, do Deputado Felipe Souza, n.°
s
 736/2021 e 

42/2022, do Deputado Roberto Cidade, n.° 336/2021, do Deputado Cabo Maciel, Projetos de 

Resolução Legislativa n.° 65/2021, do Deputado Cabo Maciel, n.° 16/2022, da Deputada 

Professora Therezinha Ruiz (estes em segundo dia); Projetos de Lei n.°
s
 130 e 131/2022, de 
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autoria do Deputado Tony Medeiros, “Reconhece a contribuição dos povos indígenas na 

preservação das florestas, na cultura, no folclore, nos costumes, nas lendas, na culinária, no 

artesanato e na linguagem”, “Declara como Patrimônio Cultural e imaterial do Estado do 

Amazonas o Programa Carrossel da Saudade”; n.° 132/2022, de autoria do Deputado 

Ângelus Figueira, “Altera, o caput do art. 4º da Lei n.º 5.422 de 17 de março de 2021 que 

“Dispõe sobre a concessão de crédito e dispensa de Licenciamento Ambiental para atividades 

agropecuárias e de aquicultura, previstas nos artigos 6° e 7° da lei n°3.785, de 24 de julho de 

2012 e classificadas pela Portaria IPAAM n°88, de 11 de maio de 2020, como de pequeno 

potencial poluidor e degradador, quando exercidas por agricultores familiares , enquanto 

vigorar a declaração do estado de calamidade pública , na saúde pública do estado do 

Amazonas’’(estes em primeiro dia). Nada mais ocorrendo, encerrou a Reunião e convocou 

todos para a Sessão Ordinária de amanhã à hora regimental. E, para constar, eu, Ivelize 

Fausto Nóbrega, Redatora da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, lavrei esta 

Ata. 

 

                                                                                            Presidente/Secretário 
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